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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
( D e c r e t o n . 21 .076 , de 24 do f e v e r p i r o de l!í.12) 

ANO I RIO D E JANEIRO, 10 D E AGOSTO DE 1932 

ASS INATURAS — V E N D A A V U L S A 

Bras i l : 

Por ano. '• 60*000 

Por semestre. . . . 30$000 

Para repartições e funcionários: 

Por ano 48*000 

Por semestre 24$000 

Venda avulsa 5300 

Jíúmero atrazado. . '• • ?400 

" e mais $100 por exercício. 
Exterior: 

Por ano 96*000 
Por semestre. . . , 48$000 

Para Departamentos Oficiais: 

Por ano. . ' 78*000 

Por semestre - 39$Q0G 

Portaria n. 96 : de 3 de agosto de 1932, do Diretor Gerali 
da Imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOR D E JUSTIÇA 
ELEITORAL 

. D a t a da instalação — ^ 2 0 de m a i o de 1932 . 

P r e s i d e n t e — M i n i s t r o H e r m e n e g i l d o R o d r i g u e s de B a r r o s . ^ 

" V i c e - P r e s i d e n t e — M i n i s t r o José S o r i a n o de S o u z a F i l h o . 

P r o c u r a d o r G e r a l — D e s e m b a r g a d o r R e n a t o de C a r v a l h o T a 
v a r e s . ' 

. J u i z e s e f e t i v os — M i n i s t r o João M a r t i n s de C a r v a l h o Mourão, 
e d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , D r s . A f f o n s o P e n n a Jú
n i o r , P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o e A f f o n s o C e l s o , 

J u i z e s s u b s t i t u t o s — M i n i s t r o s E d u a r d o E s p i n o l a e P l i n i o C a 
sado ; d e s e m b a r g a d o r e s L e o p o l d o de L i m a e A r t h u r C o l l a -
r es M o r e i r a ; D r s . José M i r a n d a V a l v e r d e , L e v i F e r n a n d e s 
C a r n e i r o e A l c e u de A m o r o s o L i m a . 

JVota — O m i n i s t r o José S o r i a n o de S o u z a F i l h o a c h a - s e l i 
c e n c i a d o , es tando substituído pe lo m i n i s t r o E d u a r d o E s 
p i n o l a . 

A T A 

8 a SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A , E M 3 D E A G O S T O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

A ' s nove ho ras , p r e s en t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o 
E s p i n o l a e C a r v a l h o Mourão, d e s e m b a r g a d o r e s José L i n h a r e s 
e Rena t o T a v a r e s , D r s . A f f o n s o P e n n a Júnior, P r u d e n t e de 
M o r a e s F i l h o e A f f o n s o Ce lso , a b r e - s e a sessão. E ' l i d a e - s e m 
debate a p r o v a d a a a ta d a sessão a n t e r i o r . O S r . p r e s i d e n t e 
c o m u n i c a q u e f o r a m i n s t a l a d o s os T r i b u n a i s R e g i o n a i s E l e i 
t o r a i s nos E s t a d o s da Baía e S e r g i p e , e dá ciência das p r o v i 
d enc i a s pos tas e m prática p a r a a p r e s s a r o a l i s t a m e n t o , e m 
face do que dispõe o dec r e t o número 21.<369, de 25 de j u l h o 
p róx imo passado , que f i x o u a s u a a b e r t u r a de a c o r d o c o m o 
q u e propuzéra o T r i b u n a l , t e l e g r a f ando , nesse s e n t i d o , a t o 
dos os p r e s i d e n t e s dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s , p e d i n d o i n f o r 
mações. E m s e g u i d a p u b l i c a o acórdão r e f e r e n t e ao p r o c e s s o 
número 24. (Consu l t a ) e o acórdão r e f e r e n t e ao r e c u r s o n ú 
m e r o d o i s . O S r . p r e s i d e n t e põe e m discussão a votação do 
R e g i m e n t o G e r a l dos Cartórios E l e i t o r a i s , sendo a m e s m a e n 
c a m i n h a d a pêlo S r . C a r v a l h o Mourão. r e l a t o r d a comissão. São 
a p r o v a d o s os a r t i g o s t r i n t a e sete a q u a r e n t a e t r es . E ' a p r o 
vado o a r t i g o q u a r e n t a e q u a t r o , c o m a redução do p r a z o de 
dez d i as p a r a t r e s . E ' a p r o v a d o o a r t i g o q u a r e n t a e c i n co , c o m 
a substituição d a p a l a v r a ' ' renovação" p o r " s e g u n d a v i a " . O 
S r . p r e s i d e n t e , então, d e c l a r a que , c o m a aprovação desses 
a r t i g o s , .estão, concluídas as instruções r e f e r e n t e s aos ca r tó 
r i o s , n a p a r t e de quali f icação ex-officio e quali f icação r e q u e 
r i d a e inscrição do e l e i t o r , que é a matér ia m a i s u r g e n t e , f i 
c ando a redação f i n a l p a r a ser a p r o v a d a n a próx ima sessão, 
b e m como o s ' r e s p e c t i v o s m o d e l o s . E m s e g u i d a , d e c l a r a q u e 
v a i e n c e r r a r os t r a b a l h o s . L e v a n t a - s e a cessão ás 10 h o r a s e 
15 m i n u t o s . 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
).* 

(Processos de que trata o art. 30 — classe 5a — 
do Regimento Interno i 

N . 13 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — C o n s u l t a d a Associação C o m e r 
c i a l do R i o de J a n e i r o s ob r e s e . os d i r e t o r e s das soc i edades 
anônimas d e v e m ser q u a l i f i c a d o s ex-oficio. 

3va R E L A T O R — O S r . D r . P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o . 

Acórdão 

O dispositivo do art. 3? letra, d l do Código Eleitoral não 
• abrange os diretores das sociedades anônimas registradas 

na Junta Comercial. O Código, nesse dispositivo, só man-
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dou qualificar •"ex-officio" os . comerciantes de firma 
registrada e os sócios de firma comercial registrada. Não' 
obstante a completa semelhança, senão mesmo perfeita 
equivalência, entre o sócio solidário de uma firma e o 
diretor de urna sociedade anônima,, este não se confunde 
com aquele até ao ponto de se dever sempre aplicar a 
ambos o que- a lei dispõe somente em relflção a um, so
bretudo não se tratando de lei de caráter comercial 

V i s t o e e x a m i n a d o o o f i c i o a f l s . 2, e m que- a A s s o c i a 

ção C o m e r c i a l do R i o de J a n e i r o c o n s u l t a se o d i s p o s i t i v o 

do a r t . 37 l e t r a d), do Código E l e i t o r a l , que m a n d a q u a l i f i 

c a r ex-officio " o s c o m e r c i a n t e s c o m f i r m a r e g i s t r a d a e os 

sócios de f i r m a c o m e r c i a l r e g i s t r a d a " , ab range também os 

d i r e t o r e s . d e s oc i edades anônimas r e g i s t r a d a s n a J u n t a C o 

m e r c i a l " — r e s o l v i d o , p r e l i m i n a r m e n t e , que não obs tan te o 

d i s p o s t o no a r t . 16, n . 2 do R e g i m e n t o , não d e v i a o T r i 

b u n a l , m e s m o s e m t e r obrigação de fazê- lo, d e i x a r de r e s p o n 

d e r á d i t a c o n s u l t a , b e m c o m o a o u t r a s q u e l h e s e j a m d i r i j 

g i d a s p o r associações do país, sobre matér ia e l e i t o r a l , n e s t a 

fase i n i c i a l d a execução do r e s p e c t i v o Código — e, 

C o n s i d e r a n d o que , não obs tan t e a c o m p l e t a semelhança, 

senão m e s m o p e r f e i t a equivalência, a f i r m a d a n o d i t o o f i c i o , 

e n t f e o sócio sol idário de u m a f i r m a e o d i r e t o r de u m a s o -

, ' c iedade anônima c o m e r c i a l , é c e r t o q u e este não se c o n f u n d e 

c o m aquêlè até ao p o n t o de se d e v e r s e m p r e a p l i c a r a a m 

bos o que a l e i dispõe s omen t e e m relação a u m , s o b r e t u d o 

não se t r a t a n d o , . c omo n a espécie não se t r a t a , de l e i de c a 

ráter c o m e r c i a l ; 

C o n s i d e r a n d o q u e o a r t . 37, l e t r a d) do Código E l e i t o 

r a l só m a n d o u q u a l i f i c a r ex-officio os c o m e r c i a n t e s coufi 

firma r e g i s t r a d a - e os sócios de firma c o m e r c i a l r e g i s t r a d a ; 

C o n s i d e r a n d o ' q u e o l e g i s l a d o r p o d i a t e r m a n d a d o q u a l i 

f i c a r , a s s i m , também os d i r e t o r e s de soc i edades anônimas c o 

m e r c i a i s , , m a s não -o fez, não mandou^; •• 

C o n s i d e r a n d o que , se é u m a omissão d a l e i , c o m o se d i z , 

não é d a q u e l a s -que p o d e m se r s u p r i d a s p o r s i m p l e s i n t e r 

p re tação ; . . 

C o n s i d e r a n d o que, se o i n t e r p r e t e chegasse * a a f i r m a r 

,que, q u a n d o o a r t . 37, l e t r a a)) do Código E l e i t o r a l * s e r e f e 

r i u aos c o m e r c i a n t e s c o m f i r m a r e g i s t r a d a e aos sócios de 

f i r m a c o m e r c i a l r e g i s t r a d a , makdándo-os q u a l i f i c a r ex-offi

cio, a b r a n g e u também os d i r e t o r e s das soc i edades anônimas 

c o m e r c i a i s , e x o r b i t a r i a , m a n i f e s t a m e n t e , de suas funções; 

C o n s i d e r a n d o , c o m o daí deco r r e , que s e m e l h a n t e omissão 

só p o d e r i a ser s u p r i d a pe l o própr io , l e g i s l a d o r : 

O s j u i z e s do T r i b u n a l < S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l -

A C O R D A M ' r e s p o n d e r á c o n s u l t a d a Assooiaçãlo C o m e r c i a l , 

c o n s t a n t e do o f i c i o a f l s . 2, d e c l a r a n d o q u e o d i s p o s i t i v o n o 

a r t i g o 37, l e t r a d) do Código E l e i t o r a l , não a b r a n g e os d i r e 

t o r es de soc i edades anônimas r e g i s t r a d a s n a J u n t a C o m e r 

c i a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , e m 

16 de j u l h o d e - 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 

Prudente de Moraes Filho, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

N . 14 

N A T U R E Z A D O P R O C E S S O — C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
no E s t a d o de A l a g o a s sobre o i n i c i o do a l i s t a m e n t o . 

J u i z R E L A T O R — O S r . D r . A f f o n s o C e l s o . . 

Acórdão 

Somente o governo poderá fixar, por meio de decreto, a data 
de abertura do alistamento, visto ser esse um ponto 
omisso no Código Eleitoral. O plano-de que trata o ar
tigo 24 do mesmo Código está sujeito a aprovação do 

- Tribunal Superior, mesmo não havendo interposição do 
recurso facultado no art. 105 

V i s t o s e e x a m i n a d o s estes au tos de c o n s u l t a d o T r i b u n a l 

R e g i o n a l de Justiça- E l e i t o r a l no E s t a d o de A l a g o a s , s ob r e si, 
d e c o r r i d o s e m interposição de r e c u r s o o p r a z o r e l a t i v o á d i 

visão do E s t a d o e m zonas e l e i t o r a i s , c u m p r e d e c l a r a r - s e 

desde logo' ' abe r t o o. a l i s t a m e n t o , e s ob r e q u a l a época p r e 

c i s a p a r a o i n i c i o d e s t e : • . . 

C o n s i d e r a n d o que, e m sessão de 15 do Gorrente mês, f i 

c o u r e s o l v i d o , que o p l a n o e l e i t o r a l a que se r e f e r e o a r t . 24 , 

do dec re to 2 1 . 0 7 6 , de 24 de f e v e r e i r o de 1932, «sstá-sujeito 

a aprovação do T r i b u n a l S u p e r i o r , a i n d a m e s m o não h a v e n d o 

interposição de r e c u r s o , resolução essa qúe já f o i c o m u n i 

cada aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s , e m c i r c u l a r t e l e g r a f i c a de 18 

de j u l h o c o r r e n t e , c o n f o r m e a c e n t u a a S e c r e t a r i a , e m s u a 

informação .anexa ( f l s . 5 a 9 ) , p r e s t a d a nos t e r m o s do a r 

t igo 88, § I o do R e g i m e n t o I n t e r n o e m v i g o r ; 

C o n s i d e r a n d o que o Código E l e i t o r a l é o m i s s o s o b r e a 

época p r e c i s a p a r a ~ o i n i c i o do a l i s t a m e n t o , p o n t o esse q u e 

já se a c h a a m p l a m e n t e d i s c u t i d o pe l o T r i b u n a l (sessão de 4 

de" j u n h o de 1932 ; o f i c i o d a m e s m a d a t a ao S r . C h e f e do G o 

v e rno P rov i só r i o ; declaração do S r . - P r u d e n t e de Moraes . 

F i l h o , e m sessão de 11 de j u n h o de 1932 e a p o i a d a p o r todos 

os j n i z e s ) ; ' 

C o n s i d e r a n d o , a s s i m , que o a l i s t a m e n t o só pôde ser 

aber to depo i s que o • g o v e r n o l e g i s l a r a r e s p e i t o o u m e l h o r 

até ser s o l u c i o n a d a a p r o v i d e n c i a s u g e r i d a pe l o T r i b u n a l , e m 

sessão de 22 do c o r r en t e , " p a r a ^ que a a b e r t u r a d o - a l i s t a 

m e n t o t e n h a l o g a r no d i a i m e d i a t o ao e m q u e s e j a p u b l i c a d a 

e m c a d a região a aprovação pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

tiça E l e i t o r a l da divisão e m zonas de q u e t r a t a a l e t r a a do 

a r t . 24 do m e s m o d e c r e t o " , u m a vez q u e já não é m a i s p o s 

sível a f ixação de u m a da ta única, p o r q u a n t o n e m todos os 

T r i b u n a i s R e g i o n a i s se a c h a m i n s t a l a d o s e. o u t r o s estão em 

condições de começar os t r a b a l h o s e l e i t o r a i s : -

R E S O L V E o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , r es 

p o n d e r ao T r i b u n a l c o n s u l e n t e q u e o- a l i s t a m e n t o não pôde 

t e r i n i c i o u m a vez d e c o r r i d o o p r a z o r e la t i vo_ á divisão do E s 

tado e m zonas e l e i t o r a i s , v i s t o que o p l a n o de q u e t ra ta o 

a r t . 24 do Código E l e i t o r a l está s u j e i t a a aprovação, a i n d a 

m e s m o no caso de não t e r s ido i n t e r p o s t o q u a l q u e r r e c u r s o . 

. ' — Q u a n t o ao s egundo p o n t o d a c o n s u l t a , r e s o l v e o T r i 

b u n a l a d i a r o j u l g a m e n t o , até q u e o G o v e r n o r e s p o n d a ; á 

http://diretores.de
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sugestão q u e já l h e f o i f e i t a , sobre -a d a t a e m q u e deve ser 

. a b e r t o o a l i s t a m e n t o e m cada região d o , p a í s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , 

23 de j u l h o d e - 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 

Affonso Celso, relator, (decisão u n a n i m e ) . 

2 o Acórdão 

Ordena-se o arquivamento do processo, visto se achar pre-
' judicada a segunda parte da consulta, em virtude do de

creto n. 2 1 . 6 6 9 , de 2 5 . d e julho rde 1932, que já dispôs 
sobre a abertura dos trabalhos eleitorais. 

. O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m sessão de 

h o j e : -

- R E S O L V E o r d e n a r o a r q u i v a m e n t o ' d o p rocesso , v i s t o 

q u e a s e g u n d a p a r t e d a c o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l no 

E s t a d o de A l a g o a s , c u j o j u l g a m e n t o f o r a a d i a d o , e m 23 de 

j u l h o último,, se a c h a p r e j u d i c a d a e m v i r t u d e do decre to nú

m e r o 2 1 . 6 6 9 , de 25 d a q u e l e m e s m o mês, -ba ixado pe l o G o 

v e r n o Prov isór io , a t endendo á sugestão - do T r i b u n a l p a r a q u e 

o a l i s t a m e n t o a que se r e f e r e o § 1° do a r t . 3 7 v d o Código E l e i 

t o r a l , t e n h a l o ga r no d i a i m e d i a t o ao q u e se j a p u b l i c a d a e m 

c a d a reg ião a aprovação p e l o T r i b u n a l S u p e r i o r - d e Justiça 

E l e i t o r a l , da divisão de zonas de q u e t r a t a a l e t r a a, do a r 

t i go 24, do m e s m o d e c r e t o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , 

e m 6 de agosto de 1932 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Affonso Celso, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

I — N a I a sessão ordinária, r e a l i z a d a no d i a 28 de 
m a i o de 1932, o S r . m i n i s t r o - p r e s i d e n t e H e r m e n e g i l d o de 
B a r r o s ^ c h a m o u a atenção do T r i b u n a l p a r a a a b e r t u r a do 
a l i s t a m e n t o , v i s t o se t r a t a r de pon to o m i s s o do Código E l e i 
t o r a l , l e m b r a n d o a conveniência -do T r i b u n a l m a r c a r essa 
d a t a , s i p a r a i sso se j u l g a s s e c o m p e t e n t e , ou , n o caso n e g a 
t i v o , p r o p o r ao G o v e r n o . O S r . José L i n h a r e s m a n i f e s t o u as , 
d u a s dúvidas q u a n t o á competência do T r i b u n a l p a r a m a r c a r 

-a d a t a de i n i c i o do a l i s t a m e n t o . T r a t a n d o - s e de matéria de 
e s tudo m a i s d e m o r a d o , o S r . p r e s i d e n t e , então, n o m e o u u m a 
comissão constituída dos S r s . m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão, P r u 
dente de M o r a e s F i l h o e A f f o n s o C e l s o . ( B o i . E l e i t . n . 2, 
p a g . 10 . ) . ' . 

I I — E m sessão de 4/6/32, a Comissão a p r e s e n t o u o 
s e g u i n t e p a r e c e r que se . a c h a a r q u i v a d o n a S e c r e t a r i a : . " A 
Comissão n o m e a d a , n a últ ima sessão, p a r a e s t u d a r as p r o v i 
d e n c i a s a a d o t a r q u a n t o á d a t a d a a b e r t u r a do a l i s t a m e n t o 
e l e i t o r a l , d epo i s de e x a m i n a r a t e n t a m e n t e o a s sun to , an t e as 
disposições l ega i s , c h e g o u as s egu in t e s conclusões: 

- a) O T r i b u n a l não t e m competência p a r a f i x a r 
d a t a o u p r a z o p a r a esse f i m , p o r q u e s e r i a s u p r i r e m i s 
são do Código, o q u e i m p o r t a r i a e m l e g i s l a r ; 

b) U s a n d o , porém, d a atr ibuição q u e l h e é c o n f e 
r i d a pe l o a r t . 14, n . 8, do Código, deverá p r o p o r ao 

' G o v e r n o P r o v i s ó r i o : 
I o •—- A " f ixação de u m a d a t a única p a r a a a b e r 

t u r a do a l i s t a m e n t o e m todo o país ; 
2 o —• A t e n d e n d o a q u e está m a r c a d a a eleição 

p a r a o d i a 3 de m a i o de 1933, f i x a r o • e n c e r r a m e n t o 
do- m e s m o a l i s t a m e n t o no d i a 2 de a b r i l de 1933, á 
semelhança do que d i s p u n h a a l e i n . 3 . 1 3 9 , dé 2 de 
agosto de 1916, que m a n d a v a e n c e r r a r 30 d i as antes 
das e l e i ç ões . " 

L i d a a indicação, o S r . José L i n h a r e s d e c l a r o u es ta r de 
a c o r d o c o m a m e s m a , a c h a n d o , porém, e x i g u o o p r a z o de 30 
d i a s , p a r a todas as p r o v i d e n c i a s e x i g i d a s pe l o Código, an t es 
das .eleições, p r o p o n d o , então, a f ixação de u m p r a z o de 60 
d i a s , p a r a o e n c e r r a m e n t o do a l i s t a m e n t o . A Comissão a c e i 

t o u , o a d i t i v o e o T r i b u n a l a p r o v o u u n a n i m e m e n t e :a i n d i c a 
ção. N a m e s m a da ta , o S r . m i n i s t r o - p r e s i d e n t e H e r m e n e g i l d o 
de B a r r o s , o f i c i o u ao G o v e r n o (off. n . 19 ) , p r o p o n d o a f ixação 
de u m a da ta única p a r a o i n i c i o do a l i s t a m e n t o e o e n c e r r a 
m e n t o p a r a o d i a 3 de março de 1933, i s t o é, s essen ta d i a s 
antes das e le ições. ( B o i . E l e i t . n . 2, p a g . 11, I a c o l u n a ) . 

I I I — O S r . m i n i s t r o d a Justiça e Negócios I n t e r i o r e s , 
r e s p o d e u ao T r i b u n a l , e m a v i s o n . 151, de 9/6/32, d e c l a 
r a n d o que o a l i s t a m e n t o não es tava c o n d i c i o n a d o a n e n h u m 
áto do G o v e r n o f i x a n d o - l h e a d a t a e, p o r isso , o u t r o áto não 

*se t o r n a v a necessário e m u i t o m e n o s u m decre to p a r a q u e 
o a l i s t a m e n t o t i v e sse i n i c i o i m e d i a t o , en t endendo , a s s i m , 
Que o a l i s t a m e n t o d e v e r i a ter i n i c i o e m cada . reg ião e l e i t o r a l 
o u E s t a d o , nos p r e c i s o s t e r m o s do a r t . 24, do C o d . E l e i t . , 
i s to é, u m a vez t o m a d a s pe los T r i b u n a i s R e g i o n a i s as p r o 
v i d e n c i a s p r e l i m i n a r e s cons tan tes das l e t r a s a e 6, do r e f e 
r i d o a r t i g o , p o u c o i m p o r t a n d o que , p e l o m o t i v o , de não h a 
v e r e m se i n s t a l a d o s i m u l t a n e a m e n t e todos os T r i b u n a i s não 
pudesse o a l i s t a m e n t o i n i c i a r - s e no m e s m o d i a e m todo o , 
terr i tór io da R e p u b l i c a . Q u a n t o á s e g u n d a sugestão ( e n c e r 
r a m e n t o do a l i s t a m e n t o ) , f o i a ce i t a , m a s p a r a ser pos ta ' e m 
prática p o r ocasião de s e r e m dec r e tadas o u t r a s p r o v i d e n -

- c i as c o m p l e m e n t a r e s do Código. O a v i s o f o i l i d o . e m sessão 
de 11 de j u n h o próx imo f i n d o , e, nesse m e s m o d i a , o j u i z s e 
n h o r P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o fez u m a l o n g a declaração; 
a p o i a d a p o r todo o T r i b u n a l , não c o n c o r d a n d o c o m a r e s 
pos ta d a d a pe l o G o v e r n o , e m r e s p o s t a ao o f i c i o n . 19, de 
4/6/1932. (Vê r B o l e t i m E l e i t o r a l , n . 2 — Áta de 11/6/932, 

. p a g s . 11/12; declaração do S r . P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o , 
pags . 13/14. ) , 

I V — N a sessão do d i a ,22 de j u l h o últ imo, o ass\mto v o l 
t o u a c o n s t i t u i r ob je to de n o v a discussão, ao se r r e l a t a d o o 
p rocesso n . 17 ( C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l dó 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , i n d a g a n d o da d a t a e m que começava 
a ser con tado o p r a z o d e 15 d ias , â que se r e f e r e o § I o , do 
a r t . 37, do Código E l e i t o r a l ) . C o n f o r m e se v e r i f i c a da áta 
da 6 a sessão extraordinária ( B o i . E l e i t . n . 4, p a g . 29 ) , d e 
po i s de l ongo debate no q u a l t o m a r a m p a r t e todos os j u i z e s , 
f o i a p r o v a d a a p r o p o s t a do S r . José L i n h a r e s , c o m a e m e n 
da do S r . A f f o n s o P e n n a Júnior, n o s en t i do de se p r o p o r ao' 
G o v e r n o — u m a vez não sendo m a i s possível a f ixação de 
u m a da ta única p a r a todo o país, v i s t o não se a c h a r e m i n s 
ta lados todos os T r i b u n a i s e se e n c o n t r a r e m o u t r o s e m c o n ^ 
dições de f u n c i o n a m e n t o — b a i x a r u m dec re to c o n s i d e r a n d o 
abe r t o o a l i s t a m e n t o , e m c a d a região, após a publicação do 
p l a n o e l e i t o r a l a p r o v a d o pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r . N a c o n f o r 
m i d a d e da resolução do T r i b u n a l , o p r e s i d e n t e , s e n h o r m i n i s 
t r o H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , e n v i o u o s e g u i n t e o f i c i o , ao s e 
n h o r Che f e do G o v e r n o Prov isór io , da tado de 22 de j u l h o - de 
1 9 3 2 : " T e n d o o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l r e c e 
b i d o vár ias c o n s u l t a s sobre a d a t a e m q u e deve ser i n i c i a d o o 

, a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l e c o n v i n d o u m a r e s p o s t a u r g e n t e a r e s 
pe i t o , o m e s m o T r i b u n a l , e m sessão de ho je , r e s o l v e u p r o 
p o r a V . E x . u m a p r o v i d e n c i a l e g i s l a t i v a que p o d e r i a -ser 
t o m a d a nos s e g u i n t e s t e r m o s : - "A a b e r t u r a do a l i s t a m e n t o 
a q u e se r e f e r e o parágrafo p r i m e i r o do a r t i g o 37, do dec re to 
n . 2 1 . 0 7 6 , de 24 de f e v e r e i r o de 1932,- (Código E l e i t o r a l ) , 
dar.-se-á no d i a i m e d i a t o em que se ja p u b l i c a d a e m c a d a r e 
gião a aprovação pe l o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l 
da divisão e m zonas de q u e t r a t a a l e t r a a, do a r t . 24, do 
m e s m o d e c r e t o " . 

V — A t e n d e n d o á p r o p o s t a do T r i b u n a l S u p e r i o r , três 
d i a s depo i s , i s to . é, e m 25 de j u l h o próx imo passado , o 
S r . Che f e do G o v e r n o Prov isór io da R e p u b l i c a , a s s i n o u o 
s e g u i n t e d e c r e t o : 

" D e c r e t o n . 2 1 . 6 6 9 , de 25 de j u l h o de 1932 . 

Dispõe sobre a a b e r t u r a dos t r a b a l h o s de a l i s t a 
m e n t o e l e i t o r a l , e m cada u m a das Regiões E l e i t o r a i s , 
e m que está d i v i d i d o o pa í s . 

O C h e f e do G o v e r n o Prov isór io da R e p u b l i c a dos 
E s t a d o s U n i d o s do B r a s i l : - -

C o n s i d e r a n d o q u e p a r a o i n i c i o do a l i s t a m e n t o 
e l e i t o r a l não deve se r f i x a d a u m a d a t a única p a r a 
todo o país, e m razão de, p o r s u a c o m p l e x i d a d e , não 
se h a v e r o r g a n i z a d o o indispensável a p a r e l h a m e n t o 
preparatór io de ' m o d o simultâneo e m todas as regiões 
e l e i t o r a i s , m a s s u c e s s i v a m e n t e ; ' • 

C o n s i d e r a n d o , porém, q u e o § I o do a r t . 37, do 
'decreto n . 2 1 . 0 7 6 , de 24 de f e v e r e i r o últ imo, ex i ge a 
determinação de u m a d a t a p a r a a a b e r t u r a dos t r a b a 
l h o s de a l i s t a m e n t o , e m c a d a reg ião e l e i t o r a l ; 

http://25.de


50 Quarta- fe i ra 10 B O L E T I M E L E I T O R A L Agosto de 193? 

• C o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , a representação que , 
nes t e s en t i do , l h e fez o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l : 

D e c r e t a : 

A r t . 1.° A a b e r t u r a do a l i s t a m e n t o a q u e se r e f e r e 
o § I o , do a r t . 37, do Código E l e i t o r a l — dec re to n ú 
m e r o 21.076, de 21 de f e v e r e i r o de 1932 — dar-se-á 
n o d i a i m e d i a t o ao e m que se ja p u b l i c a d a e m c a d a 
região a aprovação, pe l o T r i b u n a l S u p e r i o r d e . J u s 
tiça E l e i t o r a l , da divisão e m zonas de q u e t r a t a a 
l e t r a a, do a r t . 24, do m e s m o Código. 

A r t . 2.° E s t e dec r e to entrará e m v i g o r n a d a t a , 
de s u a publicação;, revogadas, as disposições e m c o n 
t rá r i o . 

R i o de J a n e i r o , 25 de j u l h o de 1932, 111° d a I n 
dependência e 44° da R e p u b l i c a . — Getulio Vargas. 

—Francisco Campos" [Diário Oficial, de 2 7 - V I I -
1 9 3 2 . p a g . 1 4 . 4 3 7 . ) 

( V ê r no B o l e t i m E l e i t o r a l n . 5, p a g . 45, as instruções 
q u e d e v e m se r o b s e r v a d a s _ s ob r e ' os p l a n o s e l e i t o r a i s , an tes 
de s e r e m s u b m e t i d o s á aprovação cio T r i b u n a l S u p e r i o r . Nes t e 
B o l e t i m , v a i também p u b l i c a d o o acórdão q e u d e t e r m i n o u a 
expedição do o f i c i o de 22 de j u l h o próx imo passado , a c i m a 
t r a n s c r i t o — P r o c e s s o n . 17 — R e l a t o r , o S r . d e s e m b a r g a d o r 
José L i n h a r e s . ) . 

N . 15 •• ' , 

N A T U R E Z A DO P R O C E S S O •— C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
n o E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , i n d a g a n d o s i os n o m e s dos 
a t u a i s j u i z e s sub t i tu tos , - so r t eados a n t e r i o r m e n t e p e l o T r i b u n a l 
de Justiça L o c a l , p o d e m c o n c o r r e r no s o r t e i o a se r f e i t o p a r a 
o p r o v i m e n t o de u m a v a g a de j u i z e f e t i v o . 

J u i z R E L A T O R — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

Acórdão 
Os membros do Tribunal Superior de Justiça do Estado, sor

teados para substitutos do Tribunal Regional, não entram 
no sorteio para preencher a. vaga de juiz efetivo. 

V i s t o s , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s os a u t o s : 

C o n s i d e r a n d o que os t r i b u n a i s r e g i o n a i s se compõem de 

r e i s m e m b r o s e f e t i vos e se is s u b s t i t u t o s ( a r t . 21 do Código, 

E l e i t o r a l ) , dos q u a i s d o i s e f e t i v os e d o i s s u b s t i t u t o s so r t eados 

d e n t r e os m e m b r o s do T r i b u n a l de Justiça L o c a l ( a r t . c i t . . . 

% 2 o , l e t r a 6) ; 

C o n s i d e r a n d o que os j u i z e s do T r i b u n a l de Justiça L o c a ! , 

u m a vez so r t eados s u b s t i t u t o s do T r i b u n a l S u p e r i o r , já são 

m e m b r o s c o m p o n e n t e s deste T r i b u n a l , nos t e r m o s do a r t : 21 

d o Código E l e i t o r a l ; 

C o n s i d e r a n d o q u e já a s s i m r e s o l v e u o S u p r e m o T r i b u n a l 

F e d e r a l , e m relação ao T r i b u n a l S u p e r i o r .de Justiça E l e i 

t o r a l : ' _ - > 

A c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 

t o r a l e m d e c i d i r . q u e , u m a ve z so r t eados p a r a s u b s t i t u t o s do 

T r i b u n a l R e g i o n a l , os m e m b r o s do T r i b u n a l do E s t a d o , não 

e n t r a m m a i s no s o r t e i o p a r a - p r e e n c h i m e n t o d a v a g a de j u i z 

e f e t i v o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o _de J a n e i r o , 

e m 2 2 de j u l h o de 1932 . — Hermegüdo de Barros, p r e s i d e n t e . 

Eduardo Espinola, r e l a t o r (decisão u n a n i m e ) . . 

N O T A D A S E C R E T A R I A - . 

, A resolução do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l a q u e se r e f e r e 
o S r . m i n i s t r o - r e l a t o r , f o i t o m a d a p o r ocasião, de s e r ' p r e e n 
c h i d a u m a v a g a de j u i z e f e t i vo , v e r i f i c a d a e m v i r t u d e do f a 

l e c i m e n t o do m i n i s t r o C a r d o s o R i b e i r o ; n o so r t e i o não e n t r a 
r a m os n o m e s dos m i n i s t r o s que já h a v i a m s ido so r t eados 
j u i z e s s u b s t i t u t o s do T r i b u n a l S u p e r i o r , e m I o de a b r i l de 
1 9 3 2 . (Vê r B o l e t i m E l e i t o r a l n . 4, p a g . 3 0 . Sessão do d i a . 
2 2 - 7 - 1 9 3 2 . ) - • . 

N . 16 

• N A T U R E Z A DO P R O C E S S O — P l a n o dá divisão e m zonas e l e i 
t o r a i s , o r g a n i z a d o pe lo T r i b u n a l " R e g i o n a l do E s t a d o do P a 
raná . 

J u i z R E L A T O R — O S r . m i n i s t r o C a r v a l h o Mourão . 

Acórdão 

Aprova-se a divisão em zonas eleitorais do Estado do Paraná,., 
organizada, pelo Tribunal Regional: 

Resolve-se que em cada município, com exceção^ apenas na. 
Capital, onde ha Gabinete de Identificação, servirá um 
identificador em cada um dos cartórios eleitorais quer 
junto ao juiz eleitoral-vitalício, da sede ila zona, quer junto-
aos juizes meramente preparadores. 

Os identificadores, nas zonas que abrangerem mais de um mu
nicípio, serão nomeados pelo juiz eleitoral da sede. 

' V i s t o , e x a m i n a d o e d i s c u t i d o o p l a n o de divisão e m zonas 
e l e i t o r a i s do E s t a d o do Paraná, c o m a designação das v a r a s G-

dos escrivães i n c u m b i d o s do serviço Nde quali f icação e de i d en^ 

tif icação, n a q u e l a região, p l a n o esse a p r o v a d o pe lo r e spec t i v o -

T r i b u n a l R e g i o n a l e r e m e t i d o a este T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

tiça E l e i t o r a l p a r a a s u a necessária aprovação : 

A t e n d e n d o a que o p l a n o p r e s en t e c o n s u l t a do m e l h o r 

m o d o possível ás conveniências do serviço e l e i t o r a l n a d i t a 

reg ião ; 

A t e n d e n d o a que, s e g u n d o o p l a n o p r o p o s t o , f icará d i v i 

d i do o E s t a d o e m 31 zonas de a l i s t a m e n t o , a b r a n g e n d o 52 m u 

nic ípios; 

A t e n d e n d o a que, c o n f o r m e d e l i b e r o u o T r i b u n a l R e g i o 

n a l p a r a n a e n s e , e m cada u m dos d i t o s municípios, c o m ' e x 

ceção apenas da C a p i t a l , onde ex i s t e G a b i n e t e de Identificação,, 

servirá u m i d e n t i f i c a d o r , que será des i gnado pe l o j u i z e l e i t o 

r a l d a r e s p e c t i v a z o n a ; " 1 

A t e n d e n d o a que , s e g u n d o dispõe o a r t . 3 f , parágrafo-

único, do Código E l e i t o r a l , nas c o m a r c a s , t e r m o s o u m u n i 

cípios e m q u e não h o u v e r j u i z e s l o ca i s v i ta l íc ios (ar t . 30 do-

c i t . C o d . ) , d e v e m as a u t o r i d a d e s l o c a i s m a i s g r a d u a d a s p r e 

p a r a r os p rocessos de quali f icação, f e m e t e n d o - o s p a r a j u l g a 

m e n t o ao j u i z que p r e e n c h a aque l es r e q u i s i t o s , n a comarca , , 

t e r m o o u d i s t r i t o m a i s . p róx imo — ó q u e só nos casos de a b r a n 

ger u m a z o n a e l e i t o r a l vários t e r m o s c o m j u i z e s temporár ios , 

e, u m j u i z v i ta l íc io n a sede da comarca , pode t e r aplicação,. * 

t en do e m v i s t a a organização j u d i c i a r i a ado t ada ge ra lmente -

nos E s t a d o s ; . . 

A t e n d e n d o a q u e nos t e r m o s do a r t . 38, § 1° do Código; 

E l e i t o r a l , m o d i f i c a d o p e l o d i spos t o n o a r t . 1°, §•§ 1° e 3 o , do d e 

c re to n . 2 1 . 4 8 5 , de '7 de j u n h o pp. , d e v e m os a l i s t a n d o s ser 

i d e n t i f i c a d o s , de p r e f e r e n c i a , n a fase. preparatór ia d a q u a l i f i -
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cação ti, que , a s s i m carece cada cartór io e l e i t o r a l de u m iden 

t i f i c a d o r p a r a s e u serviço, sob p e n a de o b r i g a r - s e o cidadão 

q u e q u i z e r a l i s t a r - s e , a v i a g e n s m u i t a s vezes l ongas e d i s p e n 

d i o s a s - n a s zonas d e s p o v o a d a s ; 

A t e n d e n d o a que o a r t . 3° do c i t . d e c . n.' 2 1 . 4 8 5 , c o n s i g n a 

v e r b a p a r a 56 i d e n t i f i c a d o r e s n o E s t a d o do Paraná; e o p l a n o 

a p r o v a d o - p e l o T r i b u n a l e x i g e m e n o r número ; . 

A t e n d e n d o a que , d e v i d a m e n t e p u b l i c a d o p o r e d i t a l o 

p l a n o , o r a e m exame , p a r a os f i n s do a r t . 105 do Código E l e i 

t o r a l , - n e n h u m r e c u r s o f o i i n t e r p o s t o c o n t r a t a l del iberação do 

T r i b u n a l R e g i o n a l ; 

R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l a p r o v a r , , 

c o m o a p r o v a , o p l a n o de divisão e m zonas do terr i tór io do E s 

t ado do Paraná, e l a b o r a d o e já a p r o v a d o p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l 

do m e s m o E s t a d o , t a l s o m o está o r g a n i z a d o , c o m p r e e n d e n d o 

31 z o n a s de a l i s t a m e n t o , c o m 52 municípios, f e i tas as d e - , 

sig-nações dos i d e n t i f i c a d o r e s necessários, de a co rdo c o m a l e 

gislação v i g en t e , c o m exceção p a r a o a l i s t a m e n t o q u e se f i z e r 

n a C a p i t a l do E s t a d o , c u j o serviço de identif icação f icará a 

ca r go do r e s p e c t i v o G a b i n e t e , n a fôrma da a l i n e a a do a r t . I o 

do dec re to n . 2 1 . 4 8 5 , de 7 de j u n h o do c o r r e n t e ano . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l — R i o de J a n e i r o , 

e m 21 de j u l h o de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e ) . 

2° Acórdão 
tf 

Aprova-se a adaptação, realizada pelo Tribunal Regional do 
Paraná, do plano de divisão cio Estado em zonas eleitorais 
já aprovado, ás modificações feitas posteriormente pelo 
Governo do Estado na divisão deste em munieipios 

V i s t a e e x a m i n a d a a e m e n d a , f e i t a p e l o T r i b r u f a l R e g i o 

n a l do Paraná, ao p l a n o de divisão do E s t a d o e m zonas e l e i 

t o r a i s , j á a p r o v a d o p o r este T r i b u n a l S u p e r i o r , c o m o f i m 

d e a d a p t a r o d i t o p l a n o ás modific*ações d a divisão do E s t a d o , 

e m municípios, e s t abe l e c i das pe l o s dec r e t o s e s t a d u a i s n u 

m e r o 1 .702, de 14 de j u l h o p . p . , e n . 1 .703 , d a m e s m a 

d a t a ; — e 

A t e n d e n d o a que não se t r a t a de u m p l a n o novo , sinãjo 

a p e n a s de acomodação do p l a n o já a p r o v a d o á n o v a div isão 

do E s t a d o e m municípios — , base d a organização das reg iões -

e l e i t o r a i s e m d i s t r i t o s sob a jur isdição dos j u i z e s p r e p a r a 

d o r e s do a l i s t amen tos s e gundo a n o v a legislação e l e i t o r a l ; 

A t e n d e n d o a q u e as e m e n d a s a c i m a r e f e r i d a s c i n g e m - s e 

a p r o v i d e n c i a r s o b r e a designação dos j u i z e s p r e p a r a d o r e s e 

dos escrivães, de a c o r d o c o m as supressões, a ereação e as d e s -

anexações de munic íp ios, d e t e r m i n a d a s nos c i t a d o s dec re tos 

e s t a d u a i s : 

R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l a p r o 

v a r , c o m o a p r o v a , a d i t a e m e n d a , de a c o r d o c o m a q u a l será 

p u b l i c a d o o p l a n o já a p r o v a d o , p a r a c o n h e c i m e n t o dos j u r i s -

d i c i o n a d o s do T r i b u n a l R e g i o n a l do Paraná . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , R i o de J a n e i r o , 

'6 de agosto de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 

—• Carvalho Mourão, r e l a t o r , (decisão u n a n i m e ) . 

Plano da divisão em zonas eleitorais aprovado pelo Tr ibuna l 
Superior, em sessão de 23 de julho de 1932, organizado 
pelo Tr ibuna l Regional de Justiça Eleitoral no Paraná, 
de acordo com o art. 24 dó decreto n. 21.076, de 24 de 
fevereiro de 1932 e alterado em sessão de 6 de agosto de 
1932, em virtude do que foi proposto pelo mesmo T r i 
bunal, deante da modificação feita na organização m u 
nicipal , pelos decretos ns. 1.702 e 1.703, do governo do 
Estado: 

t a E 2 a Z O N A S — Comarca de Curitiba — duas zonas , a s s i m 
d i s c r i m i n a d a s : 

1° Z O N A — C i d a d e , q u a d r o u r b a n o e d i s t r i t o s judic iár ios 
de São C a s e m i r o de Taboão, S a n t a F e l i c i d a d e , N o v a 
Polônia e Po r tão . 

J u i z e l e i t o r a l — O j u i z de d i r e i t o da I a V a r a C r i m i n a l 
— - Escr ivão, o tfa-r V a r a C r i m i n a l . 

2 a Z O N A — Os munic íp ios de Araucária, Capivar í , . C a m 
p i n a G r a n d e , R i o B r a n c o e P i r a q u a r a . 

J u i z e l e i t o r a l — O j u i z de d i r e i t o d a 3 a V a r a C r i m i n a l 
— Escr ivão, o do J u r i e execuções c r i m i n a i s . 

J u i z e s ' p r e p a r a d o r e s { ^ e s c r i v ã e s : 

. -Araucária — O j u i z M u n i c i p a l - ' d o T e r m o , s e r v i n d o de 
de escricão o tabel ião de no tas , escrivão do e i v e i , 
comércio, e t c . 

Capivarí — O j u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o de 
escr ivão o serventuár io do J u i z o , o tabelião de N o 
tas e escrivão do C i v e l , Comércio, e t c . 

Campina Grande — O j u i z d i s t r i t a l e m exercíc io n a 
sede do munic íp io , s e r v i n d o de escrivão o s e r v e n 
tuár io do J u i z o . 

Rio Branco — O j u i z * d i s t r i t a l e m exercíc io n a sede do 
munic íp io , s e r v i n d o de escrivão o serventuário do 
J u i z o . 

Piraquara — O j u i z d i s t r i t a l e m exercíc io n a sede d o 
m u n i c i p i o , s e r v i n d o de escricão o serventuário do 
J u i z o . 

3 a Z O N A — Comarca 'de Paranaguá — u m a z o n a c o m p r e e n 
dendo os munic íp ios do m e s m o n o m e e os de G u a r a -
t u b a e G u a r a k e s s a b a . 

J u i z e l e i t o r a l — O j u i z de d i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O I o tabel ião de no tas , escricão do C i v e l , 
e t c . 

J u i z e s p r e p a r a d o r e s e escr ivães : 

Guaratuba — O j u i z d i s t r i t a l e m exercício n a sede d o 
munic íp io , s e r v i n d o de escrivão o serventuário do 
J u i z o . 

Guarakessaba — , O j u i z d i s t r i t a l e m exercíc io n a 
sede do m u n i c i p i o , s e r v i n d o de escrivão o s e r v e n 
tuário do Juizò , 

4 a Z O N A — Comarca de Antonina — u m a z o n a c o m p r e e n d e n d o 
os m u n i e i p i o s do m e s m o "non ie e o de M o r r e t e s . 

J u i z e l e i t o r a l — O j u i z de d i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O tabelião de No tas , escrivão do C i v e l , e t c . 
J u i z p r e p a r a d o r e escr i vão : 

Morretes — O j u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o de 
escr ivão o tabelião de no tas , escrivão do c i v e l c o 
mércio , e t c . 

5 a Z O N A — Comarca de S, José dos Pinhaes — U m a z o n a c o m 
p r e e n d e n d o , o m u n i c i p i o dg m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — 0 1" Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , . 
Comércio, e t c . . 

6 a Z O N A — Comarca de Campo Largo — U r n a z o n a c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da«Comarca . 

Escr ivão — O Escr ivão do l * O f i c i o - d e , Órfãos, 
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- 7 a ' z o N A — Comarca da'Lapa — U m a z o n a c o m p r e e n d e n d o o 
, m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabel ião de Notas , Escr ivão do C i v i i , 
• Comércio, e t c . 

8° Z O N A — Comarca do Rio Negro — U m a z o n a c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

E s c r i v ã o , — O 1° Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . 

9" Z O N A - — Comarca da Palmeira — U m a z o n a c o m p r e e n d e n d o 
o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e 

" ' J u i z E l e i t o r a l — . 0 J u i z de D i r e i t o , d a - C o m a r c a . 

Escr ivão — O I o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , . • 
Comércio, e t c . 

1 0 ' E 1 1 a Z O N A S — Comarca de Ponta Grossa — D u a s zonas , 
c o m p r e e n d e n d o a p r i m e i r a o m u n i c i p i o de P o n t a G r o s s a . 

. e a s e g u n d a — o s municípios de I p i r a n g a , E n t r e R i o s 
e T e i x e i r a S o a r e s . - -

J u i z e s E l e i t o r a i s — N a p r i m e i r a zona , "o J u i z de D i r e i t o 
d a P r i m e i r a V a r a : . 

N a s e g u n d a z ona , o J u i z de D i r e i t o d a S e g u n d a V a r a . 
Escr ivães — N a p r i m e i r a Isona, o 1° Tabel ião de N o t a s . 

N a s e g u n d a z ona , o 2 o -Tabelião de No tas e Escr ivão 
do C i v i l , Comércio, e t c . 

J u i z e s P r e p a r a d o r e s e Escr i vães : 

Ipiranga — O J u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o de 
Escr ivão o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do Civií , C o 
mérc io , e t c . „ '*• 

Entre Rios — O J u i z D i s t r i t a l e m exercíc io n a sede 
do m u n i c i p i o , s e r v i n d o de Escr ivão o serventuário 
do J u i z o . - - • 

Teixeira Soares — O J u i z D i s t r i t a l e m exercíc io n a 
sede do m u n i c i p i o , s e r v i n d o de Escr ivão o s e r v e n 
tuár io do J u i z o . : 

1 2 a Z O N A —• Comarca de Imbituva — U m a z o n a c o m p r e e n d e n d o 
o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — 0 1° Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . -

1 3 a Z O N A — Comarca de Prudentopolis — U m a zona , c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o d o m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabel ião de Notas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . ' / 

14 a Z O N A — Comarca de Guarapuava — U m a z o n a c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . . 

E s c r i v ã o — O Tabe l ião de No t a s e O f i c i a l do R e g i s t r o 
G e r a l de H i p o t e c a s . 

15 a Z O N A — Comarca da Fós do Iguassú — U m a z o n a c o m p r e 
e n d e n d o ' o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O ' J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — ' O Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . . 

16" Z O N A — Comarca de Palmas — U m a z o n a c o m p r e e n d e n d o 
o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l —. O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabe l ião de No t a s e Escr ivão do J u r i e 
Execuções C r i m i n a i s . 

1-7" Z O N A — Comarca de Clevelandia — U m a zona , c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o do m e s m o nome. . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabe l ião de N o t a s e Escr ivão do J u r i e 
Execuções C r i m i n a i s . 

1 8 a Z O N A — Comarca de União da Vitoria — U m a zona , c o m 
p r e e n d e n d o os municípios do mfesmo n o m e e o de 

• Ma l l e t . - . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z d e . D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — O I o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i v ão : 

Mallet — O J u i z . M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o 'riè 
Escr ivão o Tabel ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . 

1 9 a Z O N A — Comarca de Cambará — U m a zona , c o m p r e 
endendo o m u n i c i p i o do m e s m o nome.-

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a . ' 

Escr ivão — O Escrivão' do C i v i l e Comércio e O f i c i a l do 
R e g i s t r o de H i p o t e c a s . 

2 0 a Z O N A — Comarca de Ribeirão Claro — U m a zona c o m p r e 
endendo os municípios d o m e s m o n o m e e o de C a r l o -
p o l i s . ^ 

< y 
J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a . 
Escr ivão — O I o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 

Comércio, e t c . 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i v ão : 

Carlopolis — O J u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o de 
Escr ivão o T a b e l i ã o » d e iNotas, Escr ivão do C i v i l , 
Comércio, e t c . 

2 1 a Z O N A — Comarca de Iratí — U m a zona , c o m p r e e n d e n d o . 
os municípios do m e s m o nome , e o de R i o A z u l . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da Comarca .^ 

Escrfvão — O 1? Tabel ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , 
Órfãos, e t c . 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i vão : 
Rio Azul — O J u i z . D i s t r i t a l em exercíc io n a sede do 
m u n i c i p i o , s e r v i n d o de Escr ivão o serventuário do 

2 2 a Z O N A — Comarca de S Mateus — U m a zona , c o m p r e 
endendo os municípios do m e s m o n o m e , e os de S . João 
do T r i u n f o e P a l m i r a . _ 

t " J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — 0 1° Tabel ião de No tas , Escr ivão do C i v i l . 
Comércio, e t c . 

J u i z e s p r e p a r a d o r e s : 

S. João do Triunfo — O J u i z M u n i c i p a l do Terrno , -
s e r v i n d o de Escr ivão o Tabe l ião de No tas , Escr ivão 
do C i v i l , Comércio, e t c . 

Palmira — O J u i z D i s t r i t a l e m • exerc íc io n a sede do 
m u n i c i p i o , s e r v i n d o de Escr ivão o serventuár io do 
J u i z o . 

2 3 a Z O N A — C o m a r c a de Castro/—'uma zona , c o m p r e e n d e n d o 
os municípios do m e s m o n o m e e de P i r a í . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . , 

Escr ivão — O I o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , 
Comércio, e t c . 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i vão : 

Piraí — O J u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o - de E s 
cr ivão e Tabel ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , Comér 
c i o , e t c . 
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2 4 a Z O N A — Comarca de Jacarézinho u m a zona , c o m p r e e n 
dendo o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . „ 

Escr ivão — OJ° Tabe l ião de No tas , O f i c i a l de R e g i s t r o de 
• H i p o t e c a s . • 

2 5 a Z O N A — Comarca de Jaguariahiva — u m a z o n a c o m p r e e n 
dendo o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — O 'Tabe l i ão de No tas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mércio , e t c . 

2 6 a Z O N A — Comarca de Tomazina — u m a zona , c o m p r e e n 
dendo os municípios do m e s m o n o m e e os de S i q u e i r a 
C a m p o s e Jabot í . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z . d e D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — 0 1 ° Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , 
Comércio, e t c . 

J u i z e s P r e p a r a d o r e s e Escr i vães : 

Siqueira Campos — O J u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r -
v i n d o de Escr ivão , o Tabe l ião de -Notas, Escr ivão do 
C i v e l , Comércio, e t c -

Jaboti — O J u i z D i s t r i t a l e m exercíc io n a sede do m u 
n i c i p i o , ••servindo de Escr ivão o serventuário do J u i z o . 

2 7 a Z O N A — Comarca de Tibagí — u m a zona , c o m p r e e n d e n d o 
• os munic íp ios do m e s m o ' n o m e e de R e s e r v a . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da Comarca . . 

Escr ivão — O-Tabe l ião de Notas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mércio , e t c . ^ 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i vão : 

Reserva.— O J u i z M u n i c i p a l do T e r m o , s e r v i n d o dé 
• Escr ivão o_ Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v i l , C o 

mércio , e t c . . * 

2 8 a Z O N A — Comarca de S. José da Bôa Vista — u m a zona , 
c o m p r e e n d e n d o o m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z . d e D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mércio , e t c . 

2 9 a Z O N A — Comarca de Santo Antônio da Platina — u m a z o n a 
c o m p r e e n d e n d o os municípios do m e s m o n o m e . e de 
J o a q u i m T a v o r a . 

J u i z E l e i t o r a l — O" J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão o Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mércio , e t c . * ' , 

J u i z P r e p a r a d o r e Esc r i v ão : 

Joaquim Tavora — 0 J u i z D i s t r i t a l e m exercíc io n a 
sede do m u n i c i p i o , s e r v i n d o de Escr ivão o s e r v e n 
tuár io do J u i z o . 

3 0 a Z O N A — Comarca de Cerro Azul — u m a zona , c o m p r e e n 
dendo o m u n i c i p i o dq m e s m o n o m e . 

J u i z E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o d a C o m a r c a . 

Escr ivão — . 0 Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mérc io , e t c . 

3 1 a Z O N A — Comarca de Jatai — u m a zona , c o m p r e e n d e n d o o 
m u n i c i p i o do m e s m o n o m e . 

- J u i z " E l e i t o r a l — O J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a . 

Escr ivão — O Tabe l ião de No tas , Escr ivão do C i v e l , C o 
mércio, e t c . 

N O T A D A S E C R E T A R I A • 

• O T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l n o E s t a d o do 
-Paraná f o i i n s t a l a d o e m 9 de j u n h o de 1 9 3 2 e o p l a n o f o i 
a p r o v a d o e m sessão do d i a 2 3 daque l e m e s m o mês, dentro,. , 
p o r t a n t o , do p r a z o de q u e t r a t a o a r t . ' 2 4 do Código E l e i 
t o r a l . - . 

A publicação do p l a n o ó f e i t a , neste B o l e t i m , n a c o n - ' 
f o r m i d a d e do que dispõe o a r t . 7 9 , § 4 ° do R e g i m e n t o I n t e r n o 
do T r i b u n a l S u p e r i o r . • 

N . 17 

N A T U R E Z A OO P R O C E S S O — C o n s u l t a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
de Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , i n d a g a n d o se 
deve .começar a c o n t a r o p r a z o de ' 1 5 d ias , a que se r e f e r e o 
a r t . 3 7 , § 1 ° , do C o d . E l e i t . , p a r a a apresentação ' das l i s t a s 
dos cidadãos q u a l i f i c a v e i s ex-officio. 

J u i z R E L A T O R — O S r . d esembargado r , José L i n h a r e s . 

Acórdão 

O Código Eleitoral é omisso quanto a data certa para o início 
do alistamento eleitoral e dele não se depreende para ser 

• a mesma, indicada, de modo que se torna preciso sugerir 
ao Governo Provisório um critério pêlo qual se possa 
marcar a data em que deve ser iniciado em cada região 
eleitoral o respectivo alistamento. 

V i s t o s e e x a m i n a d o s estes au to s de c o n s u l t a e m que ó 

c o n s u l e n t e o T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o 

do. R i o áe J a n e i r o : 

A c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 

t o r a l e m r e s p o n d e r a c o n s u l t a dd T r i b u n a l R e g i o n a l de J u s 

tiça E l e i t o r a l r e l a t i v a ao início do a l i s t a m e n t o e n i f ace do q u e 

dispõe o a r t i g o 3 7 , § i ° , do Código,Ele i tora l , q u e o r e f e r i d o . 

Código ó o m i s s o a r e spe i t o , e quê se - faz m i s t e r a p r e s e n t a r ao 

G o v e r n o Prov isór io u m a l v i t r e p a r a q u e a a b e r t u r a do a l i s 

t a m e n t o a que 'se r e f e r e o d i t o a r t . 3 7 t e n h a l o g a r no d i a i m e 

d i a t o ao e m q u e fôr p u b l i c a d o e m c a d a reg ião o p l a n o de d i 

v isão e m zonas ( C o d . E l e i t . , a r t . 2 4 , l e t . a), a p r o v a d o pê lo 

T r i b u n a l S u p e r i o r . • ' , . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l — R i o de J a n e i r o , 

e m 2 2 de j u l h o . d e 1 9 3 2 . . — Hermenegildo de Barros, p r e s i 

d e n t e . — José Linhares.-

N O T A D A S E C R E T A R I A 

D e a c o r d o c o m a resolução do T r i b u n a l S u p e r i o r , o s e 
n h o r m i n i s t r o p r e s i d e n t e H e r m e n e g i l d o de B a r r o s , n o m e s m o 
d i a 2 2 , o f i c i o u ao S r . Che f e do G o v e r n o Prov isór io p r o p o n d o 
se r b a i x a d o u m dec r e t o a r e s p e i t o d a a b e r t u r a do a l i s t a m e n t o . 

A t e n d e n d o á sugestão do T r i b u n a l Super i o r . , e m s e g u i d a , 
i s t o é, no d i a 2 5 , o G o v e r n o Prov isór io , b a i x o u "o dec r e t o que 
r e c e b e u . o n . 2 1 . 6 6 9 , d i s p o n d o sobre a a b e r t u r a dos t r a b a l h o s 
de a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , e m c a d a u m a , d a s reg iões e l e i t o r a i s 
e m q u e está d i v i d i d o o pa ís . [Diário Oficial de 2 7 - 7 - 9 3 2 , 
p a g . 1 4 . 4 3 7 , e t r a n s c f i t o no B o l e t i m ) . . 

— Vêr nota abaixo do processo n. 14. 

http://Juiz.de
http://Juiz.de
http://julho.de
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T R I B U N A L R E G I O N A L D O D I S T R I T O 

F E D E R A L 

A T A 

2 a SESSÃO ORDINÁR IA , E M .25 D E M A I O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A -DO S R . D E S E M B A R G A D O R A T A U L P H O N Á P O L E S D E P A I V A , 
P R E S I D E N T E 

A o s v i n t e e c i n c o d i as do mês de m a i o d e c o r r e n t e ano de 
m i l no v e c en t o s e t r i n t a e do is , n a s a l a das Câmaras R e u n i d a s 
d a C o r t e de Apelação, r e a l i z o u - s e a s e g u n d a sessão ordinária 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l . P r e s e n t e s 
todos os m e m b r o s do T r i b u n a l , d e s e m b e r g a d o r e s M o r a e s S a r 
m e n t o - e V i c e n t e P i r a g i b e , j u i z f e d e r a l O c t a v i o K e l l y , j u i z 
E d g a r d Cos ta e o p r o c u r a d o r D r . F e r n a n d e s Júnior, f o i , ás n o v e 
h o r a s , a b e r t a a sessão p e l o S r . p r e s i d e n t e , d e s e m b a r g a d o r 
A t a u l p h o de P a i v a , N a f a l t a do d i r e t o r da s e c r e t a r i a , o S r . 
p r e s i d e n t e d e s i g n o u o S r . D r . E v a r i s t o da V e i g a , che f e de 
sec-ção, p a r a s e c r e t a r i o acl-hoc do T r i b u n a l . O S r . p r e s i d e n t e 
d e c l a r a q u e n a u l t i m a sessão h a v i a des i gnado os j u i z e s O c t a v i o 
K e l l y , V i c e n t e P i r a g i b e e E d g a r d Cos ta , p a r a , e m c o n j u n t o , e 
n a f ô rma do Código E l e i t o r a l , r e d i g i r e m o p r o j e t o que ' v e m 
d i v i d i r o D i s t r i t o F e d e r a l e m zonas e l e i t o r a i s . O j u i z O c t a v i o 
K e l l y s a l i e n t a que os s e u s co legas h a v i a e l e g ido o j u i z E d g a r d 
Cos ta , r e l a t op , e, então, o p r e s i d e n t e d e s e m b a r g a d o r A t a u l p h o 
de P a i v a dá a este a p a l a v r a . O j u i z E d g a r d Cos ta , an tes de 
i n i c i a r a l e i t u r a do s e u l a r g o e e x a u s t i v o t r a b a l h o , m o s t r a o 
p l a n o q u e h a v i a i d eado — F a l a d o s e u esforço, j u n t o ás a u t o 
r i d a d e s m u n i c i p a i s no s e n t i d o de ob t e r os m a p a s e os m a i s r e 
centes d o c u m e n t o s r e l a t i v o s ás p l a n t a s da c i dade . E , e x i b i n d o 
u m a s e r i e e n o r m e de^ d o c u m e n t o s r e l a t i v o s , c o n v i d a os seus 
co legas a conhecê-los. A sessão é m a i s o u m e n o s s u s p e n s a e 
os j u i z e s p a s s a m ao e x a m e do a s s u n t o p r o p r i a m e n t e técnico, 
-do p a r e c e r E d g a r d Cos ta . D e p o i s , o r e l a t o r , a i n d a fazendo c o n 
sideração, j u s t i f i c a a . s e g u i n t e divisão de zonas , c om os r e s 
p e t i v o s j u i z e s p r e s i d e n t e s : 1" z o n a — Candelária, S. José, 
S a n t a R i t a , S . D o m i n g o s , S a c r a m e n t o e I l h a s , presidência do 

• D r . R o c h a L a g o a , j u i z da P r i m e i r a V a r a C r i m i n a l ; 2 " z o n a ' — * 
A j u d a , S a n t o Antônio, S a n t a T e r e z a e G l o r i a , presidência do 
j u i z da S e g u n d a V a r a C r i m i n a l D r . F r e d e r i c o de B a r r o s B a r 
r e t o ; 3 a z o n a — L a g o a , Gávea e C o p a c a b a n a , presidência do 
j u i z d a T e r c e i r a V a r a C r i m i n a l , D r . José D u a r t e ; 4 a z o n a — 
S a n f A n n a , G a m b o a , E s p i r i t o S a n t o e R i o ' C o m p r i d o , p r e s i 
dência do. j u i z d a Q u a r t a V a r a C r i m i n a l D r . F r e d e r i c o S u s s e -
k i n d ; 5 a z o n a — E n g e n h o V e l h o , S . Cristóvão e T i j u c a , p r e -

- s i d e n c i a do j u i z d a Q u i n t a V a r a C r i m i n a l D r . C a r n e i r o da 
C u n h a ; 6 z o n a — Andaraí , E n g e n h o N o v o e M e y e r , presidência: 
do j u i z da V a r a de Reg i s t o s Públ icos, D r . M a r t i n h o Garcêz; 
7 A z o n a — Inhaúma, P i e d a d e , Irajá e P e n h a , presidência do 
j u i z da- Sétima V a r a C r i m i n a l , D r . D u q u e E s t r a d a ; 8" z o n a — 
Jacarépaguâ, M a d u r e i r a , P a v u n a e A n q u i e t a , 'presidência do 
j u i z da O i t a v a V a r a C r i m i n a l D r . A f r a n i o C o s t a ; 9 a z o n a — 

-Realengo, C a m p o G r a n d e , G u a r a t i b a - e S a n t a C r u z , presidência 
do j u i z d a Provedor iá e Resíduos D r . P o n t e s de M i r a n d a a 
des i gnado escrivão do P r i m e i r o O f i c i o . A p r o v a d a p o r . u n a n i m i 
dade de vo tos a divisão e l e i t o r a l do D i s t r i t o , e m nove zonas-, 
o j u i z D r . E d g a r d Cos ta a i n d a pede a - p a l a v r a , d i z e n d o q u e , 
ümá a n a l i s e l o n g a e p o n d e r a d a s o b r e os d i s p o s i t i v o s d a l e i e m 
v i g o r , g e r o u no s e u e s p i r i t o u m a convicção. Não - t e m d u v i d a , 
q u e os m a g i s t r a d o s des i gnados p a r a a presidência das zonas , 
p e l a s u a dedeicação, p e l a s u a competência, p e l o s e u i m e n s o 
p a t r i o t i s m o , "es tar iam todos d i spos t os a q u a i s q u e r sacri f íc ios 
pe l o B r a s i l : m a s e r a u m sacri f íc io inútil, u m a vez q u e está 
c o n v e n c i d o , que, no r e g i m e da l e i , todo o s e u es ta fan te e s -
forço será inútil. F e z , n a " v e rdade , u m es tudo do d e c r e t o e 
c o n c l u e p r o p o n d o , que , p o r intermédio do S r . p r e s i d e n t e A t a u l 
p h o de P a i v a , fosse c o n s e g u i d a do G o v e r n o a creação de m a i s 
tres cartórios e l e i t o r a i s , o que p o d e r i a s e r f e i t o c o m f u n c i o 
nários e m d i s p o n i b i l i d a d e . M a n i f e s t a m - s e , logo, os seus c o 
legas. O d e s e m b a r g a d o r D r . V i c e n t e P i r a g i b e , e m a p o i o do 
j u i z D r . E d g a r d Cas ta , t r a z o c o n t i n g e n t e de s u a exper iência 
nas m u i t a s eleições que d i s p u t o u , no D i s t r i t o F e d e r a l , c o m o 
c a n d i d a t o a d e p u t a d o . O d e s e m b a r g a d o r D r . M o r a e s S a r m e n t o 
e o p r o c u r a d o r D r . F e r n a n d e s Júnior também f a l a m . Também, 
p o r u l t i m o o j u i z D r . O c t a v i o K e l l y , se m a n i f e s t a . O s e u d i s 
c u r s o é longo . S . E x . é p e l a p r o p o s t a , m a s dese ja u m e x a m e 
m a i s c a l m o da l e i , is to é, q u e o p r e s i d e n t e fosse p e d i n d o ao 
G o v e r n o m a i s e f i cazes m e d i d a s p a r a c u m p r i m e n t o do d e c r e t o , 
á proporção q u e se fosse o r g a n i z a n d o o T r i b u n a l . P o r e m -
q u a n t o , êle a i n d a n e m sede t i n h a . A s u a s e c r e t a r i a n e m e s t a v a 
f o r m a d a . A p o i a , in totum, os a r g u m e n t o s do j u i z D r . E d g a r d 
Cos ta , m a s , p r o v a v e l m e n t e , os p r e s i d e n t e s de zonas, h o j e n o 
meados , t e r i a m , também de r e u n i r - s e . Então, eles, e m m o 
m e n t o o p o r t u n o , j u i z e s d i g n o s , capazes e esforçados que são, 
d e v e m i n d i c a r as m e d i d a s q u e p r e c i s a m . F i c a , a f i n a l , a p r o 
v a d o o s egu in t e . D e p o i s da reunião dos j u i z e s , q u a n d o esses 
e x a m i n a r e m as s u a s funções e m face da l e i , o' T r i b u n a l , então, 
se d ir ig irá ao G o v e r n o , p o r o f i c i o , p r o p o n d o as m e d i d a s de q u e 
necess i t a p a r a m e l h o r execução do Código. .O j u i z D r . E d g a r d 
Cos ta , f o i e s c o l h i d o p e l o S r . p r e s i d e n t e p a r a r e d i g i r não só a 
exposição de m o t i v o s ao G o v e r n o , c omo também, m i n u t a r os 
ofícios r e l a t i v a m e n t e ás m e d i d a s que f o r e m a p r o v a d a s p e l o 
T r i b u n a l . O D r . E d g a r d C o s t a pede p a r a que a s e c r e t a r i a o f i 
c i e á Q u i n t a S u b - d i r e t o r i a de E n g e n h a r i a 'da P r e f e i t u r a , s o l i 
c i t a n d o o m a p a do D i s t r i t o F e d e r a l que l h e f o i p o r g e n t i l e z a 
e m p r e s t a d o . E s t u d a m , em s e g u i d a , a publicação dos debates e 
resoluções do T r i b u n a l . R e s o l v e m que o Diário da Justiça será 
o órgão o f i c i a l , f o r n e c e n d o a s e c r e t a r i a as no tas que os d e 
m a i s j o r n a i s d e s e j a r em . P o r u l t i m o o s e c r e t a r i o S r . D r . E v a 
r i s t o da V e i g a , p r o c e d e á l e i t u r a da ata , s endo a p r o v a d a . O 
S r . p r e s i d e n t e A t a u l p h o de P a i v a , antes do e n c e r r a m e n t o , d i z , 

^que , apenas , a t é ho je , se a p r e s e n t a r a m nove dos funcionários 
n o m e a d o s p e l o Gioverno p a r a a s e c r e t a r i a . N a d a m a i s h a 
v e n d o o t r a t a r , s u s p e n d e u o S r . p r e s i d e n t e os t r a b a l h o s , d e 
s i g n a n d o o d i a p r i m e i r o de j u n h o v i n d o u r o , no m e s m o l o c a l e 
h o r a , p a r a a próx ima sessão. E p a r a c ons ta r , m a n d e i l a v r a r a 
p r e s en t e ac ta que v a i p o r m i m a s s i n a d a . — Evaristo Ferreira 
da Veiga. — Ataulpho Nápoles de Paiva. 

I m p r e n s a N a c i o n a l 




